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Esclarecimento Público de Pesquisadores

O GEPS (USP) e o GPDES (UFRJ) divulgaram análise, reproduzida ao final, sobre
a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES, elaborada pela Diretoria de Desenvolvimento Setorial
da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

No dia 8 de junho, em comunicado1, a ANS “contestou” o documento de pesquisa
de nossos grupos, sob o argumento de que a Nota Técnica, assinada pelo Diretor de
Desenvolvimento Setorial, foi uma posição vencida pela maioria dos diretores da Agên-
cia, que preferiram o Voto do Diretor de Gestão.

Agradecemos a leitura de nossas reflexões e os apontamentos de eventuais incon-
sistências procedimentais por nós cometidas, já devidamente corrigidas.

De fato, estávamos – e continuamos – nos referindo a documento intitulado Nota
Técnica, amplamente divulgado, inclusive pela própria ANS2 e pela imprensa3, e não
ao posicionamento da Diretoria Colegiada.

Na condição de pesquisadores, nosso diálogo preferencial é com documentos téc-
nicos e com a produção de conhecimentos para a melhoria do sistema de saúde e das
condições de saúde da população. Decisões colegiadas, quando atravessadas pelo jogo
de maiorias e minorias e por disputas institucionais internas, despertam pouco interes-
se e são de difícil apreensão.

A opacidade das intenções parece ser a origem da contestação da ANS, exclusiva-
mente direcionada a problemas formais, mantendo-se omissa em relação a evidências e
argumentos expostos por nós, sobre o comportamento da Agência durante a pandemia
de Covid-19.

Respeitosos à crítica de que não teríamos valorizado devidamente o voto da maio-
ria dos diretores da ANS, cabe mais um esclarecimento público, desta vez sobre a deci-
são da Diretoria Colegiada.

1 http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/sobre-a-ans/5573-ans-contesta-esclarecimento-publico-feito-por-pesquisadores

2 http://www.ans.gov.br/sdcol/anexo/76499___Nota%20T%C3%A9cnica%2004.pdf

3 Jornal Folha de S. Paulo. 25/05/2019. Governo consulta agência reguladora de planos sobre adotar fila única de UTIs.
Nota preliminar da ANS afirma que medida traria prejuízo a segurados e a empresas do setor.
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/05/ministerio-da-saude-consulta-agencia-reguladora-de-planos-sobre-fila-
unica.shtml?origin=uol
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Sobre a posição da ANS referente ao uso de leitos
hospitalares privados pelo SUS durante a pandemia.

No dia 27 de maio de 2020, a Diretoria Colegiada da ANS posicionou-se (Voto nº
11/2020/DIGES4) sobre o uso de leitos hospitalares privados pelo SUS durante a
pandemia.

O documento aprovado, produzido pela Diretoria de Gestão da ANS, segundo o
próprio, “buscou contemplar os principais argumentos, num texto mais conciso e de
linguagem mais acessível” referindo-se à Nota Técnica nº 4/2020/DIDES, anteriormente
elaborada pela Diretoria de Desenvolvimento Setorial, da mesma ANS.

Realmente, a forma e o conteúdo de ambos os documentos são similares. Além de
serem longos (15 páginas e 7 páginas, respectivamente), compartilham o mesmo desco-
nhecimento e senso comum sobre uma das maiores tragédias sanitárias da história do
país e da humanidade.

Entre 25 de maio (divulgação da Nota Técnica da DIDES na imprensa) e 28 de
maio (divulgação do voto majoritário da Diretoria Colegiada) manteve-se inalterada a
indiferença dos dirigentes da ANS quanto à necessidade de ampliação do atendimento
para os casos graves de pacientes com covid-19 no SUS.

O Voto reproduz os mesmos traços de ameaça da Nota Técnica, ao insinuar que
uma gestão coordenada de recursos estratégicos afetará o “acesso de beneficiários a
outras necessidades de saúde” (Item 30 do Voto). Ou seja, que a cooperação do setor
privado com o SUS, em um contexto de emergência de saúde pública, é desaconselhável.
Na sua posição final, a ANS acentua que poderão faltar leitos aos clientes de planos de
saúde no futuro e deixa de lado, por considerar irrelevante, as mortes no presente.

O posicionamento displicente da Diretoria Colegiada da ANS fica evidenciado
com a apresentação de uma conta incorreta sobre o número acumulado de óbitos por
Covid-19. Não se sabe se propositalmente ou por ignorância, o item 31 do Voto pressu-
põe que haverá 5% de doentes graves ao mesmo tempo, ou seja, todos ficarão sintomá-
ticos e desenvolverão condições clínicas simultaneamente. Segundo a lógica da ANS,
os leitos teriam que ficar disponíveis para satisfazer clientes de planos de saúde, um
cálculo ficcional orientado pela ideologia da ausência da solidariedade.

É deplorável que agentes públicos, no contexto de necessidades assistenciais pre-
mentes, priorizem afirmar que pesquisadores erraram.

Não erramos, somos profissionais de saúde, nos orientamos pela proteção do di-
reito à vida e seguiremos analisando e denunciando as decisões e omissões genocidas
de agentes e instituições públicas.

Reiteramos, por fim, o interesse de pesquisa, técnico e científico em analisar um
documento oficial e público, a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES.

A seguir, reproduzimos nossa análise, ao mesmo tempo em que ratificamos tra-
tar-se da Nota Técnica pública produzida pela Diretoria de Desenvolvimento Setorial
da ANS.

4 http://www.ans.gov.br/sdcol/anexo/76499___Voto%2011.pdf
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Documento da ANS contém erros
Questionamentos sobre a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES da Agência

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), contrária ao uso de leitos privados por
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) durante a pandemia de COVID-19

O GEPS e o GPDES vêm a público contestar a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES

(ANS, 2020ª), produzida pela Diretoria de Desenvolvimento Setorial (DIDES) da ANS.

A Nota Técnica, que manifestou posição contrária ao uso público de leitos hospitalares

privados durante a pandemia de COVID-19 no Brasil, foi divulgada pela ANS5 e pela

imprensa6.

O documento, de caráter preliminar, tinha o objetivo de subsidiar resposta da

Diretoria Colegiada da ANS à consulta do Ministério da Saúde sobre a Recomendação

nº 26/2020 do Conselho Nacional de Saúde (CNS) (CNS, 2020). O CNS, naquela oca-

sião, recomendou ao Poder Executivo a regulação centralizada, em cada nível de go-

verno, do acesso unificado a leitos públicos e privados no período de duração da

pandemia. Além disso, o CNS recomendou a requisição administrativa de leitos priva-

dos quando necessária.

A Nota Técnica se ocupa, na sua maior parte, em rechaçar os dispositivos consti-

tucional e legal que permitem o uso de leitos privados durante a pandemia, tentando

demonstrar que essa previsão ameaçaria a segurança jurídica do setor de saúde suple-

mentar e a manutenção da estabilidade econômica e financeira do mercado. Para isso,

busca fundamentos em citações “de prateleira” da área do direito e ignora argumentos

baseados em conhecimentos e evidências da saúde. Termina, assim, por fazer divulgar

uma peça retórica, vazia de conteúdos sanitários e repleta de convicções sobre a manu-

tenção de negócios privados, fomentando ainda mais a segregação social no Brasil em

meio a uma das maiores crises sanitárias da história.

Em razão desta postura, e com a intenção de expor a parcialidade dos dados e argu-

mentos da Nota Técnica nº 4/2020/DIDES, elencamos os seguintes questionamentos.

5 http://www.ans.gov.br/sdcol/anexo/76499___Nota%20T%C3%A9cnica%2004.pdf
6 Jornal Folha de S. Paulo. 25/05/2019. Governo consulta agência reguladora de planos sobre adotar fila única de UTIs.
Nota preliminar da ANS afirma que medida traria prejuízo a segurados e a empresas do setor. https://www1.folha.uol.com.br/
cotidiano/2020/05/ministerio-da-saude-consulta-agencia-reguladora-de-planos-sobre-fila-unica.shtml?origin=uol
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1. Interpretação equivocada da legislação 

Como principal ponto norteador de sua posição contra o uso e a requisição de

leitos privados para cidadãos usuários do SUS, a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES de-

fende o respeito às relações contratuais entre planos de saúde e seus beneficiários: 

“qualquer ato do Poder Público sobre a rede privada hospitalar deve, portanto, observar o que

a própria Lei prevê, devendo-se atentar que um ato de império pode ofender atos jurídicos

perfeitamente amoldados às previsões legais” (ANS, 2020a, p. 9). 

Com tal posição, a Nota Técnica afronta diretamente a garantia dos direitos fun-

damentais à vida e à saúde (artigos 5º e 6º da Constituição Federal). Segundo a Nota,

tais direitos devem ser sopesados segundo o “mecanismo hermenêutico da ponderação,

diante da relevante proteção conferida à propriedade privada pela CFRB” (ANS, 2020a, p. 4).

A Nota Técnica omite, propositalmente, que tal ponderação já foi realizada por

todas as esferas do Poder Público desde que a pandemia chegou ao Brasil – e, em todas

elas, entendeu-se que a garantia do direito à vida e à saúde se sobrepõe à garantia da

propriedade privada.

O Poder Legislativo reconheceu, por meio do Decreto Legislativo nº 6/2020, o

estado de calamidade pública no país, permitindo, assim, a possibilidade de requisição

administrativa da propriedade privada. 

O Poder Executivo sancionou a Lei nº 13.979/2020, que reforça a possibilidade de

requisição administrativa de leitos privados. 

O Poder Judiciário, na figura do Conselho Nacional de Justiça, recomendou, na

Nota Técnica nº 24/2020 (CNJ, 2020), a utilização do instrumento da requisição, uma

vez esgotadas as possibilidades de uso dos recursos públicos de saúde. 

O posicionamento da Nota Técnica, parcial e tendencioso, menciona a propriedade

como uma barreira à utilização dos leitos privados pelo sistema público sem sequer

mencionar a função social da ordem econômica e da propriedade privada (arts. 5º, XXIII

e 170, III, da CF).

Mencione-se, finalmente, que os serviços privados de assistência à saúde são de

relevância pública (art. 197 da CF), o que justifica a regulação estatal dos planos de

saúde. A regulação, neste caso, tem também função redistributiva, devendo promover

a equidade e a universalidade de serviços de interesse público. 
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2. Ameaça à saúde da população e dos clientes de planos de saúde

A Nota Técnica nº 4/2020/DIDES alega que a eventual requisição administrativa de

leitos privados pelo SUS irá suprimir direitos de quem tem plano privado e afetará negati-

vamente a capacidade de atendimento dos prestadores de serviços aos planos de saúde: 
“em caso de requisição dos leitos do setor privado de saúde para serem geridos pelas autorida-

des públicas de saúde, ou mesmo no caso em que requisições ocorram isoladamente, mas em

volume tamanho que comprometam a capacidade dos hospitais privados de manterem os

atendimentos aos consumidores dos planos de saúde (...)” (ANS, 2020a, p. 11). 

Com isso, a Nota Técnica omite que a regulação única e as eventuais requisições ad-

ministrativas de leitos seriam temporárias, recaindo apenas e provisoriamente sobre os

leitos específicos para atendimento de pacientes de COVID-19. Esses leitos, até por reco-

mendação sanitária, estão localizados em instalações separadas. Portanto, potenciais requi-

sições não afetariam os demais leitos, nem outros serviços hospitalares ou ambulatoriais,

próprios ou credenciados pelos planos de saúde. Aliás, a expansão da capacidade instalada

para uso comum, por prazo determinado, garantiria melhor qualidade e segurança inclusi-

ve para clientes de planos de saúde que não dispõem de rede especializada adequada.

Ao definir, durante uma pandemia e em desacordo com a lei, o leito hospitalar

como uma propriedade privada de uso restrito, a  Nota Técnica nº 4/2020/DIDES

extrapola as funções da ANS e faz com que a Agência se exima de responsabilidades.

Ao posicionar-se contra a expansão da capacidade assistencial pública e o trata-

mento de maior número de doentes, contribui para o aumento das taxas de trans-

missão e dificulta a prevenção do contato com sintomáticos. 

Em última instância, a postura defendida pela Nota Técnica, ao impedir a

complementação da capacidade assistencial do SUS, é um risco à saúde e à vida da

população brasileira como um todo, incluindo os milhões de consumidores de planos

de saúde.

3. Confusão proposital entre calote e requisição remunerada de leitos

A Nota Técnica nº 4/2020/DIDES reitera um suposto “perigo financeiro” da re-

quisição administrativa de leitos para os prestadores de saúde, dando a entender erro-

neamente que esse procedimento seria semelhante a um calote ou confisco, sem

contrapartida ou remuneração adequada. Segundo a Nota Técnica, a requisição neces-

sariamente causaria prejuízo a prestadores de saúde:
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“operadoras de planos de assistência à saúde (...) deixariam de realizar qualquer transferên-

cia financeira por estes não estarem lhes prestando os serviços contratados, pois incapacita-

dos por conta da intervenção estatal em suas atividades” (ANS, 2020a, p. 10). 

A Nota Técnica insiste em esconder que a requisição administrativa prevê remu-

neração dos serviços. Segundo o artigo 5º, XXV, da Constituição Federal:
“no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”.

Igualmente, dispõe a Lei Orgânica da Saúde, em seu artigo 15, XIII: 
“para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situa-

ções de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade

competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto

de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”. 

A Lei nº 13.979/2020, editada especificamente em resposta à pandemia de COVID-

19 no Brasil, prevê, em seu Artigo 3º:
“Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorren-

te do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre

outras, as seguintes medidas:

(...)

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garan-

tido o pagamento posterior de indenização justa”.

Os prestadores de serviços privados, portanto, não serão “vítimas” de calote ou

de expropriação de bens. Ao contrário, estão amplamente amparados pela legislação

nacional, que lhes garante remuneração justa no caso da requisição de leitos.

4. Relação causal espúria entre colaboração e inadimplência 

A Nota Técnica nº 4/2020/DIDES faz mal uso e interpreta indevidamente o even-

tual rent-seeking  (pontos 73 a 75 da nota). Faz crer que os consumidores de planos dei-

xariam de pagar as mensalidades em função do uso comum de uma parcela de serviços

hospitalares específicos, durante uma epidemia que atinge a todos. A inclinação pró-

mercado da Nota Técnica vai além: argumenta-se que a regulação única de leitos para

tratamento de COVID-19 geraria uma taxa de inadimplência capaz de afetar a própria

subsistência do setor privado.
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Contudo, a Nota Técnica é contrariada por dados que a própria ANS produz e

divulga.  Em seu boletim sobre impactos da pandemia no setor privado  (ANS, 2020b),

a ANS destacou a significativa diminuição na taxa de ocupação geral de leitos, com

queda de 58% para 50% entre março e abril/2020, menor inclusive quando comparada

a abril/2019, quando foi de 69%. A ANS anunciou também decréscimo importante de

48% no número de atendimentos em pronto-socorro entre março e abril deste ano. Já as

taxas de inadimplência (não pagamento de mensalidade de planos) mantiveram-se es-

táveis, em torno de 13% desde o início de 2020, percentual semelhante ao de 2019.

Adicionalmente, mencione-se que, segundo os mesmos dados oficiais da ANS, o nú-

mero de novos clientes de planos de saúde no país aumentou discretamente nos meses

de fevereiro e março de 2020.

5. Projeções incorretas da ação do Poder Judiciário

De acordo com  a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES, há possibilidade de a requisi-

ção de leitos privados gerar conflitos jurídico-sociais, amplificando ainda mais a

judicialização na saúde suplementar. Tal efeito, segundo a Nota Técnica, seria

consequência da “expectativa legítima não atendida de utilização daquela rede hospi-

talar contratada pelo consumidor” (ANS, 2020a, p. 11).

Trata-se de mais uma preocupação infundada, pois o próprio Código de Processo

Civil prevê a possibilidade de reparação nesses casos:
“Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por qualquer das partes:

(...)

II - Àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o

prejuízo de quem for vencido no processo”

Ainda, conforme mencionado no ponto 3 desta manifestação, a Constituição ga-

rante a indenização de danos causados pela requisição administrativa. Assim, não há

dúvidas de que resta assegurado o direito de regresso das operadoras contra o Poder

Público em caso de judicialização.

Destaca-se que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão administrativo supe-

rior do Poder Judiciário, recomendou que, no caso do esgotamento dos recursos públi-

cos de saúde no combate à pandemia, “a preferência neste momento deve se dar pela

requisição/contratação de leito não SUS”. O CNJ recomendou, ainda, que:
 ”se a capacidade de leitos à disposição do SUS estiver esgotada, e a rede assistencial priva-

da não se interessar por um contrato público com o gestor do SUS, os leitos deverão ser

requisitados” (CNJ, 2020). 
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Portanto, o Poder Judiciário está devidamente preparado para garantir a harmo-

nia dos interesses públicos e privados no processo de enfrentamento da pandemia. A

tendência é, similarmente, de que, caso as requisições levem à judicialização contra as

operadoras, serão mobilizados esforços de harmonização do entendimento do Poder

Judiciário neste momento excepcional da vida nacional.

6. Facilidade para expor dificuldades e recusa para encontrar soluções

Nos pontos 79 a 87 da Nota Técnica nº 4/2020/DIDES são superdimensionadas

as dificuldades para a integração dos instrumentos de gestão de saúde públicos e pri-

vados, tanto no contexto da pandemia quanto fora dela. 

Na sua acusação à proposta de expansão emergencial de recursos estratégicos

para o tratamento de pacientes graves, a Nota Técnica supõe que os agentes privados

se relacionam exclusivamente entre si, em um hipotético mercado perfeito de trocas.  O

documento omite, propositalmente, a larga experiência de negociação de prestadores

privados da saúde com órgãos públicos. 

A regulação integrada é factível e viável, pois já estão disponíveis recursos técni-

cos e tecnológicos organizados em plataformas, que podem ser articuladas e amplia-

das. Contudo, para assegurar a inclusão no SUS de recursos assistenciais antes exclusi-

vos a clientelas privadas, seria desejável uma coordenação ad hoc conjunta entre o setor

público e privado, por meio de centrais de internação provisórias.    

Países afetados pela COVID-19, mesmo sem contar com a vasta experiência brasi-

leira de aproximação entre o sistema público e prestadores de serviços privados, conse-

guiram organizar, com a devida presteza, as interfaces para esta colaboração. A regulação

única emergencial foi, nesses casos, decisiva para atenuação do colapso em redes hos-

pitalares e para a diminuição do número de mortes.

Diferentemente do que afirma a Nota Técnica , as dificuldades são transponíveis e

deveriam ser encaradas como incentivos à proteção dos pacientes, sejam eles vinculados

ou não a planos de saúde. Os possíveis desafios para a centralização e unificação de leitos

públicos e privados não podem interditar, a priori, a implantação da regulação única.

7. Incongruência e parcialidade de informações 

A Nota Técnica nº 4/2020/DIDES afirma que é baixa a disponibilidade de leitos

para serem requisitados e, portanto, seria baixa a efetividade das medidas de requisição
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recomendadas pelo CNS. Para sustentar este ponto, são citados tanto o caso do Estado

do Rio de Janeiro quanto um estudo prospectivo sobre as futuras taxas de ocupação de

leitos privados durante a pandemia (pontos 90 a 94 da Nota).

Contudo, a alegação de que “leitos da rede privada (...) estão próximos de atingir o

limite da sua capacidade, com ocupação superior a 90% da disponibilidade” (ANS, 2020a, p.

13) é desmentida pelos dados divulgados pela própria ANS no seu já mencionado bo-

letim COVID-19. Naquele documento, os meses de março e abril aparecem com taxa de

ocupação de leitos privados variando entre 50% a 60%. Além disso, leitos especifica-

mente voltados para internação de pacientes de COVID-19 - – que seriam prioritários –

apresentavam taxas de ocupação de 41% em março e de 47% em abril de 2020.

Sabe-se que taxas médias não refletem a heterogênea situação regional de ocupação

de leitos na rede privada. No mesmo sentido, sabe-se que é desigual a distribuição dos

hospitais privados e da cobertura de planos de saúde no país. A pandemia se dissemina

em velocidade e temporalidade distintas no território nacional, o que afeta diretamente a

taxa de ocupação de leitos em cada Estado ou Município. Tais particularidades devem

ser observadas pelos gestores regionais ou locais no processo de alocação e requisição de

leitos. Neste sentido, a própria recomendação do CNS orienta gestores subnacionais a

determinarem as requisições conforme suas necessidades e particularidades. 

Essa heterogeneidade na disponibilidade de leitos privados em cada localidade

constitui um complicador para a efetivação da regulação única, mas de maneira algu-

ma deve ser um impeditivo para a sua realização, como sugere o texto da Nota Técnica.

Aliás, só será possível formular e implementar políticas públicas efetivas caso estejam

disponíveis registros e indicadores confiáveis. Sem transparência nas informações so-

bre o setor privado, dificilmente as requisições administrativas e a regulação única de

leitos públicos e privados poderão ser implantadas com sucesso. Lembre-se que a ANS

é um órgão público e tem, entre suas obrigações legais, a organização e divulgação de

estatísticas públicas, ou seja, registros oficiais e imparciais. Contraditoriamente, contu-

do, a Nota Técnica se contenta em apresentar argumentos fundamentados em informa-

ções desatualizadas ou truncadas. 

Para concluir

A tragédia sanitária do coronavírus passa à margem da Nota Técnica. No texto de

15 páginas que compõe o documento da DIDES/ANS, o termo “óbito” aparece uma

só vez, em um contexto no qual o Brasil já registrava meio milhão de infectados e
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mais de 35 mil mortes por COVID-19. À semelhança do presidente Jair Bolsonaro,

também para a Nota Técnica nº 4/2020/DIDES o coronavírus parece ser um “mal me-

nor”.

A ANS, que mantém 930 funcionários e executou orçamento de R$272 milhões em

2019, é um órgão de natureza pública vinculado ao Poder Executivo, cujos diretores

são sabatinados e aprovados pelo Poder Legislativo. Ao posicionar-se contra a regulação

única de leitos na pandemia, a Nota Técnica levaria a Agência a agir em descumprimento

à sua finalidade institucional de promoção e de defesa do interesse público (art. 3o da

Lei no 9.961/2000), expressando total indiferença em relação à crise sanitária interna-

cional e nacional, alinhando-se exclusivamente aos interesses empresariais dos planos

de saúde.

A ANS se notabilizou, durante a pandemia, pela edição de normas extemporâneas.

Liberou, por exemplo, a realização de procedimentos assistenciais eletivos (ANS, 2020c),

quebrando precocemente as medidas de isolamento social. De outro lado, negou-se a

regulamentar a proteção de inadimplentes e a impedir o reajuste de mensalidades,

mesmo diante das crises econômica e social que acompanham a crise sanitária.

Em epidemias e emergências de saúde pública o interesse público deve prevale-

cer. Medidas populacionais e de proteção individual exigem a mobilização de todos os

recursos de saúde disponíveis.  Não seria plausível supor que o conhecimento e a expe-

riência de profissionais do SUS, os testes, equipamentos, vigilância, medicamentos e

vacinas de instituições públicas, fossem ofertados apenas para quem não tem plano

privado de saúde. Analogamente, não se pode esperar que os recursos privados de

saúde estejam disponíveis apenas aos beneficiários, dada a dimensão sem precedentes

da presente calamidade de saúde.

A Nota Técnica vai na direção contrária ao interesse público e menospreza a trági-

ca disseminação e os efeitos do coronavírus no sistema de saúde do Brasil. Caso o SUS

seja  impedido, nos locais mais atingidos pela epidemia, de complementar sua capaci-

dade assistencial por meio da requisição e compra de leitos privados teremos um resul-

tado de contribuição direta para o aumento do número de mortes evitáveis.

A excepcionalidade da pandemia de COVID-19 exige medidas drásticas à altura

de uma emergência de saúde pública que afeta profundamente a vida de uma nação

em luto por mais de 35 mil mortos. Agir em prol de interesses particulares e empresari-

ais, e dividir a população brasileira entre cidadãos que usam o SUS, de um lado, e

beneficiários de planos de saúde, de outro, são atitudes que não encontram, neste mo-

mento de calamidade pública, respaldo técnico e científico, nem ético e humanitário. 
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Grupo de Estudos sobre Planos de Saúde
Departamento de Medicina Preventiva da

Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo
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Grupo de Pesquisa e Documentação
sobre Empresariamento na Saúde

Instituto de Estudos em Saúde Coletiva da
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